
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 031/2016, DE 09 DE AGOSTO DE 2016

Confere  o  Diploma  de  Honra  ao  Mérito  ao  Senhor.
Cássio Copello Comis

Art. 1º A Câmara Municipal de Uruguaiana, em conformidade com o artigo 138, §
1º, d, do Regimento Interno desta casa, confere o Diploma de Honra ao Mérito ao Senhor Cássio
Copello Comis, pelos relevantes serviços prestados à comunidade uruguaianense.

Art. 2º O Diploma de que trata o presente Decreto Legislativo será entregue pelo
Presidente do Poder Legislativo em Sessão Solene da Câmara Municipal de Uruguaiana.

Art. 3° O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Vereador Marcelo Cardoso Lemos, em 09 de agosto de 2016.

Ver. Marcelo Cardoso Lemos
Bancada do PDT

End; Marechal Floriano,20500, apt, 2003.           cel 99727079

Protocolo: 0950/Leg
Data: 17.08.2016
Hora: 13h15min



JUSTIFICATIVA

A concessão  desta  honraria  tem por  objetivo  demonstrar  o  reconhecimento  deste
Parlamento pelos relevantes serviços prestados pelo senhor Cássio Copello Comis à comunidade
uruguaianense.

Ver. Marcelo Cardoso Lemos
Bancada do PDT


